
SEROPREVI
lnstituto de Prêvidéncià dos Servidorês
Muni.ipàrs d€ sc.op€di.a

PORTARTA N. í93/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC!A DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA _ SEROPREVI, EStAdO dO RiO dC JANEiTO, NO USO

de suas atribuiçôes legais,

6l

lêrra emRETIFICAR O BENEF|CIO DE PENSÃO POR MORTE dE ZEIIA AICNCAT PE

atendimento ao Decreto Munlcipal no 1904 de 2310512022.

Art. 10 - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a senhora ZELIA

ALENCAR PEREIRA, na qualidade de cônjuge do finado servidor AIRTON

RODRIGUES GOMES, matrícula no. 00078, Coveiro, com fulcro no art. 40, § 70 da

CRFB/88 com redaçâo dada pela E.C. í03/20í9, c/c artigos 77 e 78, ll da Lei

Municipal no 366/2009, fixando o benefício em R$ 1.597.62 (um mil. quinhentos e

noventa e sete reais e sessenta e dois centavos).

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 1Oo/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32-2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçâo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 2310512021 (data do óbito).

SL.ROPREVI
lístiiio e PÍ€ili,ârh d6 Servitwas Múridoíis de Sío0edrc'

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifícao Guamaráes, 4o andaÍ, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ.
CEP: 23.895-2'15 seroprevi.com.br contato(Oseroorevi.com.bÍ (21) 2682-007 5

RESOLVE:



SEROPREVI
ln!tituto .le Previdên(iá do! Servidores
Muni(ipâis de Serop€dica

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimarães, 4o andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroprevi.com.br (21)2682-0075

Seropédica, 14 de outubro de2022.

Registre-se, p ue-se e cumpra-se
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BOS Bolêtlm dctd
óôkdcírb.f.totpÓ{ca

Seropedica
Terça-feira, '18 de Outubro de 2022
AnoV-N'1.127 7

dêda€{la a nulidads do alo âdminisFalivo dê reduÉo da

rubnca ''qurnquénlo' pâra o perceniual de 5Ô4 (cinco por

AÍ. 3" O p.esentê alo concessirio eniraíá em viqor na dala

d€ sua publicaÉo, prcduzindo s€us 6Í6itos â contâr dê

26104t2019.

Rsgistre-se, publique'se e cumpe-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DrêloFPresidente

O DIREÍOR-PRESIDENTE DO INSITUTO DE PRÊVI-

DÊNcIA oos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÉ.

DlcA- SÉROPREVI. Estado do R(} de Janei.o. no uso dê

suas âlribuiçóês l€gais,

PORTARTA N. 191/2022

RESOLVE

R$ 273,13

seópéaiÉ (03)- 3091 RS 273,13

-
ns t lso uz

Regístre'se, publique-se e cumprâ-se

Art 20 No cálculo de ÍxaÇáo dos pÍoventos íoi considêradâ

a rubÍica 'quinquênio" no percentualde 100/o (dez por cên-

to) em atendimenloa decisâo jud iciâl pro,erida pela Pnmei-

ra Cámara Crvsl do Ínbunal de Justiça do Eslado do Rio

dê Jãnêirc êm sede dê Apelação nos âutos do Mãndâdo

de S€qurâí\çã n" 0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi

declarâda â .ulidâde do âlo adminisÍalivo de rodução dâ

rubnca qurnquénio' pa.a o peícenuàl dê 5ô/. (cinco por

RETtFtcAR o BENEFÍcto oE ApoSENTADoRtA de van-

daAlmeidâ Nunes êm âiêndimenio ao O€c.elo Municipaln'
1904, de 23n5/2022.

ArL 1" - CONCEDER o benelício de APOSENTADoRIA

VOLUNTÁRIAcom PROVENTOS INÍEGRAIS â seNidoTâ

VANDA ÁLMEIDA NUNES, makicula n". 01120. Ajudanie

Gêrâl. com íulcro no aí.6" dâ E-C. 41/2003 da CRFB/88,

fixândo o bêneÍldo eín RS 1-456 72 (um mil. ouâttocênlos

e cinôuentâ ê sêis rsais e selenta ê dois centavosl, conÍoÊ

ArL 3o O prêsentê âto concessório ênÍaíá em viqor na dala

dê sua publicaÉo, prcduzindo seus êÍêitos a contar de

01/06/2011.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OiretoÊPresident€

PORTARIA Nô 1922022

O DIRETOR-PRESIOENTE DO INSTITUTO OE PREVI.

oÊNcta oos SERVTDoRES MUNrcrpArs oE sERopÉDt
CA- SEROPREVI, Eslado do Ro dê.Jãnerc, no uso de suas

RETIFICAR O BENEFÍCIO OE APOSÉNÍADORIA dE MATiâ

do SocoÍÍo Cruz Pe.eira dâ Silva sm alendimenb ao Decrelo

Municipaln" 19O4 de 23105/202.

RESOLVE:

RESOLVE:

R$ 684 04

RS 68,,t0

Art 1ô - CONCEDER o benefício deAPOSENTAOORIA POR

INVALIOEZ com PROVENÍOS |NíEGRAIS a seftidorá MÂ-

RIA Do SOCORRO CRIJZ PEREIRA DA SILVA, mâtrícula

no.01042, Aludântê GêÉl, com tulcÍo no art. a0, § 1". ldâ
CRFB/E8 c-om rcdâção dada pela E.C. 4112003, lixando o be
netíco em RS 889.25 íoúo€enlos e o'leFla e nove reáis e

vinte ê cin6 c€ntavos), enÍormê seguê.
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Art 2: No üilculo dâ lixacão dos provenlos Íoiconsidêrâda â

rubrica 'qulnquênio' no percentuâl dê 1 0% {dez por cenlo) em

atendimentô â decisáô il]diciâl pÍoÍêíida pela PÍimeirâ Câme
É cível do ÍÍibunal de Jusliç€ do Esiâdo do Rio dê Janelro

Brn sêde dê ApelaÉo nos aulos do Mandado de Segulança

no 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que foi dedâíâdâ a nuli-

dade do ato adminislralivo de rcduÉo da rubícá "quinquê

nio' para o perc€niualde 5ol. icinco poí cênto).

A,t 3" O prêsentê ato concessório entlará em vigor na dâtâ

de suâ publicaFo, produzando seus êÍeitos â conlar de

01t02t2010.

Registrê-se, publique-se e cumpÉ-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OireloÉPíe§idente

PORTARTA N" r93/2022

o DIREÍoR.PRESIoENTE oo INSTIIUTO OE PREVDÊN.

cIA DoS SERVIOORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA

- SERoPRÊV|. Estâdo do Rio de Janêiro, no uso de suâs

atnbuiçoes legais.

RETIFICAR O BENEFiCIO DE PENSÃO POR MORTE d6

Zelia AlencaÍ Percta em atendimento ao Dêcrcto Municlpal

no 1ú4 dê 2310512022-

AíT 1' - CONCEDÊR O bêNEfiCiO dE PENSÀO POR MOR.

ÍÉ a senhoÉ ZELIÂ IüENCAR PEREIRA, na qualidade de

cônÍrgê do ínado sêNidor AIRTON ROORIGUES GOMES,

matrícula n'. 00078. Coveno, com rulcro no ad. 40, § 7' da

CRFB/88 com rêdâçao dadâ pêla E.C. 103/2019, c/c artqos

77 a 78, ll da Lei Municlpâl no 366/2009. f!êllle_qbeogfiqig
6m R§ 1.597.62 (um mil. ouinhsntos e rcvênlâ e setê reais 6

Art- 20 No cálculo de fixaç5o dos provenlos Íoiconsidelâdâ

a rubílca 'quinquênrc" m per@nlual de 10% (dêz por cen-

to) em atendimenlo a dêclsão judjciál pmíêddâ pêla Primei-

rc Câmara Cívsl do Tnbunal dê Justiça do Êsiado do Rio

dê Jânêlro êm sede dê Ap€lação nos autos do [randado

de SssurânÉ no 000271+32.2016.8.19.0077, em que foi

declaradâ a nülidade óo alo adminisiÍativo de reduÉo da

rubnc. 'qu,nquênro- pâE o p€Ícê^lvàl oe 5% (c,nco por

sess€ntra e dos cenlavos).

Registre sê, publiquê-se e cumpía-se.

An. 30 O pÍesent€ alo concêssório enlÍaÍá em vagor na data

dê suâ publicaçáo, produzindo s€us eÍeitos a conta. dê

23l0s2021 (dara do óbito).

HU6O LOPES DE OLIVEIRA
DiÍelor-Presidenie

PORTARTA N" 194/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI

DÊNctA Dos sER\,tDoRES MUNtctpAts oE sERoPÉ-
DICA- SERoPREVI. Estado dô Rio dê Janeiro. no uso de

suâs atribuições lêgâis,

RETtFtcAR o SENEFlcto DE pENsÁo PoR MoRÍE de

Mâía lnês Abrântes ê Sousa Oliveirâ ê Sophia Abranlês

e Sousa Oliwná em atendimento ao Decrêto Mlnidpar n'
1g0ú de 290512022.

Art 1o - CoNCEDER o benêficio de PENSÃO PoR túoR-

TE á SêNhOM MÂRIÂ INÊS ABRÁNTES E SOUSA OLIVEI'

RA. na qualidaóê de côniugê, e a SOPHIAABRANÍES E

SOUSAOLIVEIRA. nâ qualidade de rlha do Ínado se.vidor

LUlz ROCHAOLIVEIFIAJUNIOR, malricula no. 03139 Fis

câl de Tíibulos, com fulcro m âd. 40. § 7ô. ll dá CRFBi/88

com redâÉo dada pela E.C. 4112003, fuaodo qbglsÍqg
em R$ 6.ô23 53 lsêis mil. sei§c€ntos e vinte e três reais ê

cinoLrenta e Íês centâvos)-

An. 2: No cálculo dê fixaÉo dos proventos Íoi considetãdâ

â rubÍica "quinquánio" no perc€nlualde 1o% (dez poÍcen-

to)6m atêndimênto a decisáo iudioal ploíenda pela Pnmei-

ra Câmara Cível do Tíibunal de JustiF do Estâdo do Rio

d€ Janeiro em sêdê de ApdaÉo nos autos do Mandado

dê Segurançã n" 000271+32.2016.8.19.0077, eÍn qLre Íoi

declarêda â núlldad€ do ato âdminislralivo de .eduçâo dâ

rubnca 'qurnquênio' oaia o p€rcenluâl oê 50" (crnco oor

An.30 O píesenle âto concessôno enirâfti êm vigor na dalâ

dê sua publicaçao, ploduzindo seus êfeitos a conlar dê

20104/2020 (datâ do óbno), dê fonna vltalicia para Mana

lnês Abíantes e Sousa Oliveira. ê cessando seus eleltos
para Sophia Abrantês ê Sousa OliveÍa eÍn 211022035
(quando complela 18 anos dê idâdê).

RS91045

RESOLVE

l


